
GOVERNO DO PARA
PREFEITL RA MUI.IICIPAL DE MÃ.8 

'?I,., 
DO FARÁ

SEcRETARIA DE F|NAítçAS
DIRETORIA DA DIVISÃO ADMINISTíTATIVA

Memorando 04Ol202i

iúãe do Rio - PA, 07 de Maio de 2021

À

Comrssáo Pêrmanente de Licitações

Honrado em cumprirrenta-lo, o Sr. Gab,'iel TaÉr;: Damascena (Diietor ,to

tJ Departamento de Compras da Secretaria Municipal de F,nanças), no uso de sr.;as

atnbuiçôes legais, encaminha à ssra comissão de L:.itaçãc demandas, cujo o objetc á e

AOUISIçÃO DE PNEUS P.\ir.À VEíCULOS LEVES E ÍTESADOS, para atender as

necessidades das secretarias solicitantes. Tai dema ndã, foi impetrada nesre

departâmento através do met rr:rando no 20312021 proportí) pela Secretaria Municipal de

Ad,rinistração, que, neste tbjeto em especifico, rrai vircula, somente a Secri.taria

Municipal de Cultura e Desl:,orto; através do memorandct no 128i2021 propcsto oe;a

Secretaria Municipal de Assistência e Desenv:t'.,imento Soc:rl, através do memorarirlo ii.
353/2020 proposto peia SecretaÍia rüiunicii)al ce Edilcaçã3 e memorando no Í)27lZO?1

prcoosto pela Secretaria N tr;ricipal de Meio A!-.rL,iepte e Sanearnen.to; aira.,iés do

nremorando no 090/202í f 'oposto pela Secretana ,,riuriicipai de Saúde: através Jo

O memorando n& üi8/2021 prjiJosto pela Secretaria dr: Orra-r e Urbanrzaçáo -
SEMOURB: e airai,és Co memorando no 02012021 p:-:pcst() 1;+,a Se;ietaria Municipa! Ce

Agricr.,tura.

Após análise concisa e tietalhada regiüa pelo cjepartêr n*.nto de compras, verifica-se

que a demanda, apÍesêntaria, atende. devidamente, ao; ;equisilos icnstitucioÍle,s e
infraconstitucionais, visto que sêu objeto, sua justificativa, sua especificação clo objetc e

sua dotação orçamentárla. estão de acordo com :4ue proiiõe o oíoenameFtô il.;rí,-.ico

brasileiro, especificamente ntr Constituição Federal oe 198.. ; na Lei E.666 / 1 99:r: na

1C. ,20 t 2102' na Lei 1a.167 . 2t02; na:-ei -r01 / 20t-10; e ne -iecreto |O.OZ4 I ZO.ià.

E
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GOVERNO DO P.:IÊA
PREFEITLIRÂ MUNICIPAL DE ÍBÃE R.IO trC PARÁ

SEC;RETARlA DE FINANÇAS
DIRETORIA DA DIV]SÃO ADMINISTRATIVA

Certo das providências.

Atenciosamente.

í--"L lac--o-r-^-
Gabriel TaÉari Damascena

Diretor clo Departamento de Conrr'rras

complexoAdministrativc, 998 - santoAntônio - cEP:69675-0c0 -Mãedo pará -paÍá.



Secretaria Municipal
de Administração

PRffinnA 62oz1o5t? ooL

}TAE DO RIO
Csnsiruiniis a ''ie d. Ric de Toios

Memorando N" 203/2021 SEMAD
Mãe do Rio, 07 de maio de 2021

Ao Ilmo. Senhor

Gabrie I Tartari Damascena
Departamento de Compras

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração

pública e seus representantes, demancias a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal

de Administração.

Por conseguinte, com fulcró nôs pincípios constitucionais e infraconstitucionais, que

regem o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal

memorando será regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso I, da Lei t. 8.666193,

art. 3', inciso tr, da Lei n 1O.520102 e art. 7, inciso II, da lei n. 14.167102 para regulamenta o

objeto; art. 15, § 7", inciso [I, da Lei 8.666193 e art. 3o, inciso I, da Lei 10.520102 para

regulamentar a justificativa; art. 60, inciso IX da Lei n. 8.666/93, art. 7', § 2", dalei n. 8.666193

e art. 15, § 7o, inciso I, da Lei n.8.666193 para regglamenta a especiÍicação dos objeto; e art. 16

da lei uomplementar n. 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação

orçamentaria.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQIISTÇÁO DE PNEUS PARÀ VEÍCULOS LEVES E

PESADOS.

Fundamentaçâo jurídica: art. 40, inciso,I, da Lei n. 8.ó66193; art. 3o, inciso II, da Lei n

10.520102; e Art. 7o, inciso II, dalei n. 14.167102.

II - Da Justiíicativa

Justifica-se tal demanda pela necessidade de se fazer a manutenção dos veiculos próprios

da Secretaria Municipal de Administraçãc, que atirangem, tambérg de forma vinculada" a

Secretaria Municipal de Cultura e Desporto. Os veículos a que se refere esta demand4 não têm

condições de trafegar com os pneus, hora em uso, já bastaÍte desgastados, colocando em risco

os funcionários que trabalham e sãc transportados nos mesmos. Alern disso, e importante notar

que é direito do servidor, ter condições qropícias à execução de seu serviço.

Fundamentação Jurídica: AÍ. 15, § 7', inciso II, da Lei 8.666193; Art. 3", inciso I, da Lei

10.520102. tu"!,.

GJ.J J
o'z /oS /»tr

o..l. go-.qo-a- <_

Secíetâria Municipal
dê Adminiatraçào Emwr

Complexo Adminisirativo, no 998 -Santo Antônio
68.67í000 - Mãe do Rio, Pará.

CNPJ: 05.363.023/0001 -8a

E-mail: pÍefêituremeêdorio@hotmai l,com

\í16



Secretaria Municipal
de Administração

asns.'"xindo a :1.ê 4r Riô d€ lileos

III - Da Especiíicaçâo do Objeto

Dts,SCRI o UANT.

PNEUS 120/80 -18 62s

TÀitDADE

Fundamentação jurídica: at. 6o, inciso IX; art. 7', § 2"; e art. 15' § 7, inciso I, da Lei n

8 666193.

IV - Da Dotação Orçamentária

FICHAT]NICA.

Fundamentâção jurídica: Art. 16 da lei ^omrle;r,entar n' 101/00 (Lei de responsabilidade

fiscal)

Atenciosamente,

José Silva Melo

PREFEM'RA DE

MAE DO RIO

ITEM
UNIDADE1

T]}IIDADE2

PNEUS 90/90 R 183

UNIDADE{
3 UNIDADE

UNIDADE
PNEUS 60/100 R17 33i
PNEUS 2.75 - 18 42P

6

I]NIDADEPNEUS 90/90 R 197

TINIDADE8

UNIDADE
PNEUS 110/90 R 17

PNEUS 265165 R 17.9

PNEUS I75l55 R 14 82 Tl0

SecÍetaÍia Municrpal
d3 Admiiristração ãüffi&iô

Complexo Administrativo, no 998 -Santo Antônio
68.675-000 - Mãe do Rio, Pará.

CNPJ: 05.363.023/0001-84
E-mail : Drefeituramaedorio(Ahotmail.cori

trcá

UNIDADE

PNEUS 90/90 - 21 34s
t2 (ÀIIDADE

PNEUS 80/100 R 14 49i §2

03



Paírr. , é 2

Secretaria MunÍcipal
de Assistência e

Desenvolvimento Social EffiâÜ
Memorando No.,|28 12021 Mãe do Rio - Pará, 20 de abril de 2021.

Fundamêntação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.520102.

ho
oÉ

sco
'14.527 §2t0[o140

E

Bostos

AV, PRESIOENTE CASÍELO BRANCO,
cEP: 6&6750 - l.ÂE Do Rlo

sêínadsmâedo{lo@omail.corn

O presente Memorando, tem @mo objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria de Assístência e

Desenvolvimento Social.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e inftaconstitucionais, que regerêm

o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será

regimetado pelos seguintês dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei n

10.520102 e art. 7", inciso ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o objeto; art. í5, § 70, inciso ll, da

\-ei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso lX, da

Lei n. 8.666/93, arl.70, § 20, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificaçâo dos objetos; e art. í6 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentária.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto

Processo licitatório para AQUlslÇÃo oe pHeus PARA vEícuLos LEvEs E PESADoS.

Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 30, inciso ll, da Lei n 10.52O102; e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

Justificam-se, as seguintes demandas uma vez que é de extrema importância que os veículos

ça trota da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, estejam com os seus pneus em

condiçôes normal de trabalho, uma vez que o Codigo de Transito Brasileiro (CTB), nos orienta que

Rodar com pneus 'careca" é infração grave, Artigo 230 A multa prevista é de R$ í95,23 com cinco

pontos na Carteira Nacional de Habilitação (CNH)- Detalhe é que o estepe'careca'também é

passível de punição; baseado neste artigo justificamos, a demanda de serviço que é grande, e

o@rre com freqüência vários incidentes, tanto com os veículos leves quanto com os veículos

pesados desde furos ate a perda total de pneus, e para não haver paralisação no atendimento da

demanda, é necessário que os pneus sejam substituídos no menor espaço de tempo possível.
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Secretaria Municipal
de Assistência e

Desenvolvlmento Social

PNENNA DE

uÃe oo np

ll! - Da Especificação do Objeto

2049 . GESTÃO SECRETARIA iIUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

íTEM oEscruÇÀo ou^llÍ
0í PNEUS 1751ÉR14 azT a UNIDADE

02 PNÉUS 175r/GR.I4 847 í6 UNIOÂDE

03 PNEUS 1}'5SR16 87H $ UNIDADE

0,t PNEUS 18í55-R16 83V o

undamentação juridica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 2; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93

lV - Da Dotação Orçamentária

2049 . GESTÃO SECRETARIA MUi{ICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

Eosos

AsssrÊl{r^ Sac1rl
,üúar^@IrrEl.G€et

SUANE OE CâRVAL}IO BASTOS
SecÍetáÍia Muniir€l de AssaatêÍEb ê Desewoârinerto Social

PoÍtaÍia n O9r2()2í - GAB/PMMR

l/
:a

AV, PRESIDE}ITÊ cAsIELo ERATco. M 36a - aÀRRo sÂo FRANcIsco
cEp €36'rsm - ra^E tE Rto - PARA I cNpJ: í,i.sãi.362,!oo {o

E-ír|il: sêínâdcm€êdoíio@omail. co.n

ufltoao€

UNIDADE

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no í01/00 (Lei de responsabilidade fiscal).



)lenro. Nq35312020-SEMED-FINANCEIRO/PMMR

l'.rla: Ilr:ro. Sr. Gilberto Policarpo
i\l D: Departamento de compras

§ecrelaíia Municipal

de Educaçáo ls r4AE DO RIO

,,*#.twtk.

PREFEITURA DT:

,hoffimdfncm
Mãe do Rio-PA, 04 de dezembro de 2020

: - .2o2 lo5 ++OO3

i 2)2eZLOSl:lOOtl

2o!ç202LoSL70O5

,'.r;:;u nto: Solicitação para abertura de processo licitatório

llonrada em cumprimenúlo, venho por meio deste encaminhar a V.Sa, a demanda
para abertura de processo licitatório para aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e

Protetores.0bjetivando atender as necessidades das frotas de veículos da Secretaria
l{r''ricipal de Educação, que farão o transporte escolar dos alunos matriculados na rede

i ,...1,ca rnunicipal de ensino de Mãe do Rio - PA, no exercício de 2021.
A aquisição dos objetos que versa esta solicitação visa o atendimento ao Programa

Estaclual de Transporte escolar SEDUC-PETE/PA e ao Programa Nacional de Transporte
escolar - PNAT. Pois se trata de um material indispensável e essencial para o bom e pleno

rirncionamento desses veículos. Vale lembrar, que o quantitativo estimado dos itens em
r,ncrrr, são essenciais para que o município garanta a seus aos educandos o acessc a seus
,lirt.;tos sociais a educação e ao transporte escolar em todas as etapas da educaçãc básica

o,,r' rreio de programas suplementares, conforme preconizado na constituição federal nos

o a|tigo 6' e 208", respectivamente.
Assim, presente solicitação tem por finalidade, manter o bom e adequado

Íirircionamento dos veículos pertencentes a está Secretaria Municipal de educação e que
tizcnr o itinerário municipal do transporte escolar terrestre, conduzindo os alunos da

ruona rural, nas suas respectivas unidades educacionais.

Dotaçào - 2.01,3 - Gestão do Fundeb 4070 - Ensino fundamental
l)otacão - 2.022 - Gestão do Programa Transporte Escolar - PNATE
Dôtação - 2.025- Gestão do Transp. Escolar EsL - Convênio

Ânexo: Demanda

^tenciosamente,

Avenida Castelo Branco, Ne 734, Bairro: Silas Freitas - Mãe do Rio -Pará.
Email : semedmr@q,-nail.com CNPJ : 05.363.023/0001-84
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Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e Saneamento

Marca e modelo dos
Veículos
Honda/NXR
160

Bros

4

RAXTSTOBR CASE
580
IVECO/TECTOR
170E28 (Papa-lixo)

CAÇAMBA
WORKERI3
Volkswagen

cARROÇA
TRATO PLUS 80

PREFEMJRA DE

202)05t7006

QTDE por ano

02 Dianteiros
02 Traseiros

02 dianteiros
02 Traseiros

02 Dianteiros
02 Traseiros
06 Dianteiros
06 Traseiros

08 Dianteiro
I 08 Traseiros

08 Dianteiro
08 Traseiro

06 Dianteiros
06 Traseiros

05 unidades

MAE DO RIO

Memorando No 020/2020 MÂE DO RIO-PA, 15 de abrit de 2021

Ao llmo. Senhor
GABRIEL TARTARI DAMASCENA
DepaÍtamento de Compras

Venho através do presente informar a demanda para aquisição de PNEUS
PARA OS VE|CULOS de serviços desta secretaria, para que seja
providenciado o PROCESSO DE LICITAÇOES DE 202í.

QUANTITATIVO

Item

1

Honda/NXR Bros 160

a Honda/NXR Bros 150

Caminhonete Ford QEO- 2713
Ranger

ROESCAVADEI No/série NDA -
095024

Ref.245fl0R16
Ref. 265/65R16

Ref 12-16.5
Ref.19-5L-24

o

'l

I

QDZ-4976 Ref. 275180 R 22,5

NSU-974í Ref. 9.00/20
ReÍ.275180R22180

N"/série CML:
2390211828

Ref. 14.9 -24R2..
Ref 23.í -26R2

o P/ i Sem
I

lcarroça
I madeira

placa, Ref.900X20
de

Placa ou No

série
Referencias
pnêus

de

Ref 90/90- R19
Ref.1 10 - 90 R17

QDQ-4655

Ref.90/90- R19
Ref. 110 - 90 R17

QDQ-3605

NTC-2177

Endereço: Av: Bernardo Sayao, 430. Centro - Mãe do Rio - Pará - CEP: 68675-000.
E-mail- secmeioambienteurbanismo@gmail.com telêfone: (91)99207 - 2061.

2

Ã

Ref.90/90- R19
Ref.1í0 - 90 Rí7

08 Traseiro
08 Dianteiro

LS PLUS 80
TRATOR



Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e Saneamento

PREFHruRA D,E

MAE DO RIO

JUSTIFICATIVA

Justificativa da demanda do quantitativo de pneus usados nos veículos
(caçamba. trator, retroescavadeira e caminhão basculante) para serviços
púbicos na zona Urbana e Rural do Municípro de Mãe do Rio para trabalhos de
coleta de lixo domiciliar retirada de entulhos, aberturas de valas em meio fio,
limpezas logradouros e serviços de escoamento das águas das chuvas em
Zona Rural e Urbana. Sendo também, realizado resta secretaria, serviços de
fiscalização e visita técnica, com veículos de conduçâo de técnicos que sendo
esses 02 (duas) motos EIROS 160 e uma Camionete FORD RANGE.

Atenciosamente,

ê12

RA SO E ARAUJO
S ria de Meio Am te Saneamento

Decreto no 19212021 - GABTPMMR

B

Endereço: Av: Bernardo sayao,430. Centro - Mãe do Rio - Pará - CEP: 68675-000.
E-mãil- sêcmeioâmbienteurbanismo@gmail.com telefone: (9U99207 - 2061.

*
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GOVERI{O DO PARA

PREFEITURA IÚUNIGIPAL DE TIÃE nIO oO pInÁ
SECRETARIA ilIUNICIPAL oe sIÚoe

CNPJ: í2.05í.023n0ú41

Memorando N'090 / 2021 - SMS/GAB

Mãe do Rio - Pará, 09 de abril de 2021

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administraçáo pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regerem

o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será

rr 'mentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 10.520102 e art. 70, inciso ll, da lei n. 14j67102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso I, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justiÍicativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 70, § P, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. í6 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade Íiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISIÇÃO Oe pXeUS.

Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 30, inciso ll, da Lei n 'lO.52OlO2; e

Art. 7o, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll Da JustiÍicativa

A aquisiçáo de Pneus requisilada é destinada a atender a Secretaria Municipal de Saúde e

Programas mmo PAB, SAMU, MAC, Mgilância Sanitária, o ploduto é necessário devido ao melhor

desempenho dos serviços públicos como transporte de pacientes, urgência e emergia, transporte de

servidores para melhor atender a população, a não aquisição implicará em atrasos no

desenvolvimento do trabalho.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666193; Art. 30, inciso I, da Lei '10.520102.

lll - Da Especificação do Objeto

oescnrçÂo UNIDADE FUS MAC PAB VISA SAMU

PNEU 225.75 ARO 16 UNIDADE 16 16

PNEU 215. 75 ARO 16 UNIDADE

PNEU 255.70 ARO 16 UNIDAOE 18 18

Complexo Adm inistrativo, 998- SantoAntônio-CEP:68675-000- Máe do Pará - Pará

16



GOVERNO DO PARA
PREFEITURA XIUilICIPAL DE IÚÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA ÍIiUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 12.05í.023n00í41

PNEU 205.60 ARO 15 UNIDADE 18

Fundamentação jurídica: art. 6o, inciso lX; art. 70, § 20; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93.

I\/ Da Dotação Orçamentária

2038 - PAB-FrXO
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00
2039 - llanutenção da V-gilância em Saúde
Classiflcação Econômica - 3.3.90.30.00
ZO42 - Gestão do Fundo lrlunicipa! de Saúde
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00
2043 - Írlanutenção Serviços Atendimento Móvel de Urgência
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00
2045 - Gestão do MAC
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade Íiscal)

*

6,
hg:llfll*',T,lilJx'

*À.iiffiH*""^

PNEU 175 65 ARO 14 UNIDADE 40 40

L4PNEU 175 70 ARO 13 UNIDADE

UNIDADE 34PNEU 175.70 ARO 14

UNIDADEPNEU 110.090 ARO 18

õPNEU 110.090 ARO 17 UNIDADE

UNIDADEPNEU O9O.9O ARO 19

8PNEU 080.100 ARO 18 UNIDADE

Complexo Administrativo, 998- Santo Antônio - CEP:68675-000 - Máe do Pará- Pará
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GOVERNO DO PARA
PREFE]TURA MUNrcIPAL DE TÃE Rlo DO PARÁ

SECRETARTA TUNTCIPAL DE OBRAS E URBA]IIIZAçÃO - SETOURB

Memorando No 018 / 202í

Mãe do Rio - Pará, 30 de Abril de 2021

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administraÉo pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal de Obras e

Urbanizaçáo.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que rêgem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando seÉ

regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

tFí0.520/02 e art.70, inciso ll, da lei n. 14.'167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 ê art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justiÍicativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 20, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 78, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificaçáo dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidede Íiscal) para regulamenta a dotaçáo orçamentaria-

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto

Processo licitatório para AQUlslÇÃo oe pleus PARA vEícuLoS LEVES E PESADOS.

Fundamentação juídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 3o, inciso ll, da Lei n 10.520/02; e

Art. 70, inciso ll, da lei n.'14.167102.

ll - Da Jusüficaüva

\, Justifica-se tal demanda, pela necessidade de se fazer manutenção e concomitantemente

pela necessidade de os pneus dos veiculos que compõem a frota desta secretaria, proporcionando

assim, segurança aos servidores, e principalmente, qualificadas condições de trabalho. Além disso,

é importante notar que se tem uma efetivação do trabalho exercido pelos servidores, isso alavanca o

trabalho e influi diretamente na forma como o servidor enfrentará o labor diário de sua competência.

Fundamentação Juídica: Art. í5, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.520102.

Ill - Da Especificação do Objeto

ITEM DEscRrÇÀo QUAI{T UNIOAOE

t P EUS 27980 R 22.5 50

2 PNEUS 29980 R 22.5 25 UNIDADÉ

3 PtiEus 26í65 R 17 18 UNIDÂOE

ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP: ô867$000-Mãe doParâ-Pará
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UNIDADE
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA TUNICIPAL DE TÃE RIO DO PARÁ
SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE OBRAS E URBA . SEMOURB

UNIDADE

,ffilr.::ly:*r_?,

EDIMILSON DOS SANTOS LOPES
SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE OBRAS E URBANTZAÇÃO - SEMOURB

4 PNEUS 215r5 R 17,5 12 UNIDADE

30 UNIDADEPNEUS 1000/20

PNEUS 900/20 12 UNIOAOE

18 UNIOADE7 PNEUS 14/24

PNEUS 17.í25 18 UNIOAOE8

18 UNIDADEPNÊUS 18/+30

í0 PNEUS 124-24 30 UNIDADE

18 UNIOAOElí PNEUS 19,5/24

18PNEUS 12116 5

ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP: 6867$000-Mãedo Pará-Pará

Fundamentação juridica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 20; e art. í5, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93.

IV - Da Dotação OrçamenÉria

FICHA ÚNICA.

!íundamentação juídica: Aí. 1ô da lei complementar no 10'l/00 (Lei de responsabilidade Íiscal)
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CNPJ: 05,363.023/0001-84
Memorando No 2012021.

Mãe do Rio - Pará, 30 de Abril de 2O21.

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, dêmandas a serem sanadas e supridas pela Sêcretaria Municipal de

Agricultura.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais. que regerêm

o ordenamento jurídico brasileiro ê concomitantemente as licitaçôes públicas, tal memorando será

\-'gimêntado pêlos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, aÊ. 30, inciso ll, da Lei

n1O.52O1O2eaÍl.70, incisoll,dalei n. 14.167102 pararegulamentaoobjeto; art. 15,§7o,incisoll,

da Lei 8.666/93 e art. 3o, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 20, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 7o, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. '16 da lei complementar n. I 01/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotaçáo orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes prêssupostos:

I - Do Objeto

Processo licitetório para AQUlslÇÃo DE PNEUS PARA VEiCULOS LEVES E PESADOS.

Fundamentação juídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso ll, da Lei n 10.520/02; e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

- Da Justificativa

A justificativa para a Aquisiçâo de Pneus para Veículos Leves e Pesados, liga-se a

necessidade de realizar a troca de pneus de 06 (seis) tratores que compõem a Írota desta secretaria.

Tais tratores, servem para o trabalho de preparação de área para plantio dos agricultores familiares

do municÍpio de Mãe do Rio. Além disso, é importante notar que se tem uma efetivação do trabalho

exercido pelos servidores, isso alavanca o trabalho e influi diretamente na forma como o servidor

enfrêntará o labor diário de sua competência.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7o, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 3o, inciso l, da Lei 10.520102.

Complexo Adminastrativo, 998 - Santo Antônio - CEP: 68675-000 - Mãe do Pará - Pará



GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNiCIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA
CNPJ: Os.á63.023/OOO1-84

lll - Da Especificação do Objeto

IÍEM DESCRIÇAO OUÂNÍANTIDÂDE UNIDADE

25 CAMARA DE ÂR ARO 24 UNIOADE

25 CAMÂRA DE AR ARO 1 6 UNIDADE

3{ PNEUS 12.,124 UNiDADE

PNEUS 750X16 UNIOAOE

Fundamentação jurídica: art. 6o, inciso lX; art. 70, § 2o; e art. í5, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

-"cHA Úrurcn.

Fundamêntação juídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal).

MELQUISE E E SALES DE SOUSA
SECRETÁR IO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECON ôurco
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Complexo Administrativo, 998 - Sanro Antônio - LlEP: 686 75-000- Mãe do Pará- Pará
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